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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

Republicação 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 519/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura e meio Ambiente. 
Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier. 
Data Início: 22/10/2019  
Data Fim: 22/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 
Veículo Utilizado: Gol             Placas: BBL 6736 
Objetivo da Viagem: Buscar documentos em Apucarana instituto de identificação e Cooperativa de Novo 
Itacolomi. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de 

Outubro de dois mil e dezenove (21/10/2019). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

Republicação 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 520/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura e meio Ambiente. 
Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes. 
Data Início: 22/10/2019  
Data Fim: 22/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 67,00 
Valor Total: 67,00 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 
Veículo Utilizado: Gol             Placas: BBL 6736 
Objetivo da Viagem: Buscar documentos em Apucarana instituto de identificação e Cooperativa de Novo 
Itacolomi. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de 
Outubro de dois mil e dezenove (21/10/2019). 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 525/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 22/10/2019  
Data Fim: 22/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Maringá/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 
Veículo Utilizado: Iveco             Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Levar Van para revisão na Turim- Concessionaria da Iveco em Maringá. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de 

outubro de dois mil e dezenove (21/10/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 526/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 
Data Início: 22/10/2019  
Data Fim: 22/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de 

outubro de dois mil e dezenove (21/10/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 527/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 23/10/2019  
Data Fim: 23/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino:41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Iveco                Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hoftalon e Clinica Neuropediatria. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 

                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de 
Outubro de dois mil e dezenove (22/10/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 528/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 23/10/2019  
Data Fim: 23/10/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de 
Outubro de dois mil e dezenove (22/10/2019). 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

DECRETO Nº 225/2019 
 

            
 SÚMULA: Revoga Retide de Servidores e dá outras 
providências. 

 
 

 
  O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 

 
 

REVOGAR 
 
 
 ART. 1º - Retide de Servidores efetivos dessa Municipalidade, lotado junto da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento. 
 

 ISMAEL IBERS GOEDERT - Agente Fiscal – REDITE 20%. 
 NEILSON DARCI SANTOS DE ARRUDA - Agente Administrativo II – RETIDE 15%. 
 RONALDO SIQUEIRA XAVIER - Agente Administrativo I - RETIDE - 75%. 

 
  

  ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

  
  
 
PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de Outubro de 

2019. 
 
 
 
 

       
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

DECRETO Nº. 226/2019 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação de RETIDE a 
servidores e da outras providências. 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

DECRETA 
 

  Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para os 
servidores do quadro efetivo abaixo qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 
dedicação exclusiva. 
  
 ISMAEL IBERS GOEDERT - Agente Fiscal – REDITE 40%. 
 NEILSON DARCI SANTOS DE ARRUDA - Agente Administrativo II – RETIDE 20%. 
 RONALDO SIQUEIRA XAVIER - Agente Administrativo I - RETIDE - 80%. 
                        
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE 

  
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de Outubro 
de 2019. 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.319| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 22 de Outubro de 2019. 

 

     DECRETO Nº 227/2019 
 
 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no dia 28 (vinte e 
oito) de Outubro de 2019 nas repartições públicas 
Municipais e dá outras providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

DECRETA 
 
  Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para todas as repartições públicas 
Municipais no dia 28 (vinte e oito) de Outubro de 2019, em virtude do Dia do Servidor Público. 
   
  Art. 2º - Fica Decretado que o Centro Municipal de Saúde atenderá em regime de Plantões 
conforme escala previamente determinada pelo Secretario Municipal de Saúde, assim também o 
Departamento de Agricultura e Meio Ambiente Setor de Notas de Produtor. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 22 dias do mês de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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